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INDICAÇÃO N° 117/2025

A Vereadora abaixo subscrita, no uso das atribuições e prerrogativas regimentais, em 
especial aquelas previstas no art. 136 do Regimento Interno, vem respeitosamente apresentar à 
V. Exa. a presente proposição na forma de indicação:

“SOLICITA PROVIDÊNCIAS NO SENTIDO DO REPOSICIONAMENTO DO PONTO DE 
ÔNIBUS CIRCULAR”

JUSTIFICATIVA:

A Vereadora abaixo subscrita, vem através desta indicação solicitar ao Chefe do Poder 

Executivo, na pessoa do Excelentíssimo Prefeito Municipal, Dr. Paulo César Vaz, o 

reposicionamento do ponto de ônibus circular localizado na Rua Conselheiro Lafaiete, para o 

trecho próximo ao comércio local, defronte ao número 500, em virtude dos transtornos causados 

pela atual localização do ponto, que se encontra próximo à escola da região.

A situação atual tem gerado sérios problemas de acessibilidade e segurança para os 

usuários do transporte público, devido ao grande fluxo de estudantes no horário de pico, 

dificultando o embarque e desembarque de passageiros, além de sobrecarregar a área de acesso 

à escola. Com a mudança proposta, acredita-se que será possível melhorar a fluidez do trânsito, 

o acesso ao transporte público e a segurança de todos os envolvidos.

Diante do exposto, esta Vereadora solicita ao Exmo. Senhor Prefeito que sejam tomadas 

as providências necessárias para o reposicionamento do ponto de ônibus, visando atender a 

demanda da comunidade e a melhoria na qualidade do transporte público local.

Sem mais para o momento, agradeço a atenção e aguardo uma resposta positiva a esta

solicitação.

Desta forma, aguardamos resposta conforme previsto no § 4o do art. 136 do Regimento

p Raquel Rosa dos Sanb
Chefe de Gabinete
Matrícula 01716-7
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